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  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N° 009/2023 PMXV 
 

Código registro TCE: A54F455B0F0421DD9146C6CCC5356C1049259EA8 
 
• LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
147/2014. 
 
• CASO NÃO HAJA UM MÍNIMO DE TRÊS FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICRO E/OU PEQUENA EMPRESA PARA CADA ITEM/LOTE, FICA O 
ITEM/LOTE DESTE PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE QUALQUER 
TIPO DE EMPRESA, CONFORME INCISO II, DO ARTIGO 49 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, através do site www.bll.org.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto Municipal n° 
455/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Recebimento das propostas: do dia 06/09/2023 a partir das 08:00h, 

até o dia 19/09/2023 às 08:29h. 

Limite para impugnação ao edital: até o dia 13/09/2023 às 16:00h. 

Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 19/09/2023 às 08:30h. 

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões – www.bll.org.br. 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa(s) para a possível 
fornecimento de tendas para o município de Xavantina - SC, conforme especificações 
constantes no Anexo "A" Termo de referência deste Edital. 
 
2.1. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 

disposto no subitem 2.1. 

 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

3. PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver 
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br. 
 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do Edital. 
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3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções 
nos incisos III e IV do art. 87º da Lei n° 8.666/93, art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como empresas nas 
seguintes condições: 
 
3.3.1. Com falência decretada. 
 
3.3.2. Em consórcio. 
 
Somente poderão participar desta licitação exclusivamente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, que comprovem o atendimento 
dos requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
3.3 - Os licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas de 
acordo com a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar fora dos envelopes, Certidão 
emitida da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas comprovando essa 
situação, juntamente com o credenciamento. Poderá ser aceito também, como comprovação de 
tal condição, a comprovação emitida pela internet de opção pelo simples nacional. 
 
3.4 - A ausência da comprovação prevista no item anterior impedirá a participação da microempresa, 
empresa de pequeno porte no processo licitatório. 
 
3.5 - Os itens foram distribuídos conforme artigo 48, da Lei Complementar nº 123/2006: 
 
3.6.1 - Exclusiva – Itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da lei Complementar nº 
147/2014. 
 
3.6.2 - Aplica-se a este Edital, o disposto no Art. 48 § 3º, da Lei 123/2006, de modo que os 
benefícios referidos no aludido artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas Local ou Regionalmente, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme critério de julgamento constante 
nos subitens 3.7. á 3.11. 
 
3.7 - A prioridade da formulação de novo lance por microempresas ou empresas de pequeno porte 
LOCAIS ou REGIONAIS com preço maior em até 10% do menor preço válido é critério de 
conveniência da Administração Pública permitida pela Lei 123/2006 e, será observada no 
presente certame, tendo como justificativa a necessidade da promoção do comércio e fluxo 
econômico local e regional. 
 
3.7.1 - O benefício instituído pelo aludido dispositivo legal, tem por finalidade a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE como estratégia para o crescimento das micro e 
pequenas empresas locais e regionais, além de ser norma cogente e autoaplicável, ou seja, 
prescinde de regulamentação ulterior, salvo se houver regulamentação local mais favorável 
(parágrafo único do art. 47 da LC 123/2006). 
 
3.7.2 - As vantagens materiais auferidas pela Administração Pública com a adoção do presente 
procedimento se explicitam em decorrência da maior geração de tributos (impostos, taxas etc.), que 
consequentemente serão revertidos em favor do município em maior proporção do que o possível 
“lucro” obtido no certame com a participação isonômica de todos os licitantes, haja vista que a 
legislação tributária nacional, além dos impostos e das taxas de competência do respectivo ente 
federativo, também prevê a partição das receitas oriundas de outras cifras tributárias que 
tenham como centro de custo a esfera territorial do município, assim como ocorre com o ICMS, 
quanto IPVA e outros tributos. 
 
3.7.3 - Outro fator preponderante que deve ser levado em consideração para delimitação das 
vantagens na adoção do presente procedimento é a promoção do equilíbrio social, em decorrência da 
geração de empregos e criação de políticas de incentivo ao pequeno empresário local, circunstância 
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que acarreta estabilidade social, o que garante menores investimentos em medidas paliativas de 
auxílio a famílias carentes e investimentos em políticas de assistência social, viabilizando dessa 
forma a diminuição das desigualdades sociais, que é um dos valores programáticos da própria 
Constituição Federal. 
 
3.8 - Local: Município de Xavantina – SC. 
 
3.9 - Regional: Microrregiões: 420007 - Chapecó, 420011 - Xanxerê e 420010 - Concórdia, Conforme 
IBGE (conforme Decreto Municipal 365/2019): 
 
ftp://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_regional_do_brasil/divisao_
regional_do_brasil_em_regioes_geograficas_2017/mapas/42_regioes_geograficas_santa_catarina.pd
f  
 
3.10 - Para fins de aplicação do Art. 48 § 3º da LC 123 de 2006, a ordem de preferência será 
concedida primeiro as microempresas ou empresas de pequeno porte LOCAIS (Xavantina – SC); não 
havendo empresas classificadas, com preço até o limite de 10% (dez por cento) maior do melhor 
preço valido, sediadas no Município de Xavantina – SC, será dada a preferência às microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediadas nos Municípios das Microrregiões: 420007 - Chapecó, 
420011 - Xanxerê e 420010 – Concórdia (Conforme IBGE) até o limite de 10% (dez por cento) do 
menor preço válido em relação a outras microempresas (não locais nem sediadas regionalmente). 
 
3.11 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
 
3.12 - Aplicam-se os benefícios da exclusividade, bem como da preferência na contratação de 
empresas locais, pois a administração municipal visualiza a existência de pelo menos 3 (três) micro e 
pequenas empresas sediadas local ou regionalmente, em condições de competitividade e aptas a 
participar de maneira efetiva do presente certame e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório, não havendo para tanto a necessidade do protocolo de três micro 
empresas para aplicação de tal benefício. 
 
3.13 - Poderão participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento 
dos requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, e que tenham ramo de atividade, no Ato 
constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, pertinente ao objeto licitado. 
 
3.14 - A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas as 
normas do Edital e anexos. 
 
4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site www.bll.org.br. 
 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Xavantina, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 
 

ftp://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_regional_do_brasil/divisao_regional_do_brasil_em_regioes_geograficas_2017/mapas/42_regioes_geograficas_santa_catarina.pdf
ftp://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_regional_do_brasil/divisao_regional_do_brasil_em_regioes_geograficas_2017/mapas/42_regioes_geograficas_santa_catarina.pdf
ftp://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_regional_do_brasil/divisao_regional_do_brasil_em_regioes_geograficas_2017/mapas/42_regioes_geograficas_santa_catarina.pdf
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

5.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos de 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração 

de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação 

de habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 

 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços, 

contendo marca, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o 

horário previsto no preâmbulo deste Edital. 

 

5.8.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico. 

 

5.8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 

que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo 

próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

5.8.2.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta 

deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de 

acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da 

licitação indicada no subitem 1.1. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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5.8.2.2. Caso a certidão requerida no subitem 5.8.2.1 não apresente data de validade estabelecida 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. 

 

5.8.3. Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte a licitante poderá apresentar ainda o Cartão CNPJ, que contenha a indicação de seu 
porte (ME/ EPP). 
 
5.8.4. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estende-se ao Microempreendedor Individual (MEI), conforme 

determina o § 2° do Artigo 18-E. 

 

5.9. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

5.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico. 

 

5.11. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no Anexo “A” deste Edital serão desconsiderados. 

 
5.12. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula. 

 
b) Marca  dos produtos. 

 
      c)  Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias. 
 
5.12.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou 

em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam diretamente e indiretamente 

sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

5.13. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, 

nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da 

abertura da sessão estabelecida no subitem 1.1 deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o 

dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

5.13.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 

5.13.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.14. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

5.15. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 

desclassificação. 
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5.16. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for 

conflitante com o Edital. 

 

5.17. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 

proposta: 

 

a) Ato constitutivo, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –CCMEI, 
Estatuto ou Contrato Social Consolidado, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da 
ata arquivada. 
 
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS). 

 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais. 
 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante. 

 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei. 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 
 
g) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º 
da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da licitação indicada no 
subitem 1.1. Caso não apresente data de validade estabelecida pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a 
partir da data de sua emissão. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 
g.1) Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte a licitante poderá apresentar ainda o Cartão CNPJ, que contenha a indicação de seu 
porte (ME/ EPP). 
g.2) Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estende-se ao Microempreendedor Individual (MEI), conforme 
determina o § 2° do Artigo 18-E. 
 
h) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
por distribuidor da sede da licitante. 
 
h.1)  Para empresas sediadas no Estado de Santa Catarina deverão ser apresentadas as 
Certidões Negativas de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial dos sistemas e-Proc e 
SAJ.  
 
i) Para fins de comprovação do exigido no subitem 2.1 deste edital a licitante deverá 
apresentar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) ou ainda se valer do 
documento apresentado nas alíneas “a” ou “g” deste subitem.  
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5.17.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) encaminhar juntamente com a documentação de 

habilitação: 

 

j) Termo de Aceite, previsto no Anexo “D”, concordando com os termos previstos na 

Ata de Registro de Preços constantes no Anexo “E” e condições previstas no Edital e Termo 

de Referência. 

 

j.1)  Somente será aceito o Termo caso assinado por quem detenha poderes de administrador, 

seja um dos sócios da licitante, ou procurador com tais poderes. 

j.2)  Será permitida a assinatura eletrônica do termo de aceite, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua. 

j.3)  O não encaminhamento junto à documentação de habilitação e, ainda, a recusa do(s) 

licitante(s) vencedor(es) em encaminhar o Termo de Aceite, após convocação pelo Pregoeiro, 

resultará em sua inabilitação, podendo ainda serem aplicadas as penalidades previstas neste edital. 

 

5.18. Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações: 

 

k) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail). 

k.1)  O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a plena execução 

do contrato. 

k.2)  Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, procuração do 

indicado acima. 

5.18.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

5.18.1.1. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, dilatar o prazo 

para apresentação dos mesmos. 

 

5.19. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site da 

Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

 

5.19.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua 

autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social em vigência 

para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração contratual que 

devesse constar para habilitação. 

 
5.20. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” do subitem 

5.17, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastral de 

Licitantes do Município de Xavantina ou pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF do Poder Executivo Federal.  

 
5.20.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral (CRC) apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. 

Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação 

cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de CRCs expedidos pelo SICAF, ou junto ao 

Cadastro de Licitantes do Município de Xavantina, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 

suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o competente 

cadastramento não estiver em plena vigência. 
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5.21. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida no subitem 5.17, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f”, relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista, apresentem alguma restrição. 

 
5.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, alíneas “b” 

a “f”, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa e entrega destas certidões por meio de funcionalidade disponível no 

sistema. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

5.21.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.21.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a eventual assinatura de contrato, ou revogar a licitação. 

 
5.22. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 

partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela 

própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à sessão pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

 
6.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 

sítio informado no preâmbulo deste edital, conforme dispõem os artigos 7° e 13, IV, do Decreto 

5.450/2005. 

 
6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances,  
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento e respectivo valor consignado no registro.  
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7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando- se 
o horário fixado e as regras estabelecidas no edital. 
 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

7.6. A disputa de lances se dará no modo “ aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.7. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 7.8, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

7.7.2. Não havendo novos lances na forma previsto no subitem 7.8.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

 

7.7.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.8. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, e existindo empate com empresas 
beneficiadas, será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação 
para o desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado). 
 
7.8.1.  Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) 
minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, 
sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, as empresas 
interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus novos lances, obrigatoriamente inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação pelo sistema ou pregoeiro.  
 
7.8.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
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7.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
7.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
 
7.11. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Será desclassificada a proposta, apresentar preço final superior ao preço máximo por item 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade, conforme subitem 8.3 do edital.  
 
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a documentação 
de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
8.11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
 
8.11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.11.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro desclassificará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
 
8.11.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no 
subitem 5.17 do edital, para fins de habilitação. 
 
8.11.2.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.11.2.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.11.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.11.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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8.11.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
8.11.2.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
8.11.2.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.12. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo se utilizar do 
modelo de proposta comercial no Anexo “B”, deste edital  
 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
9.1.3. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para envio da 
proposta. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 
 
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).  
 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os preços 
unitários. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão os valores expressos por extenso. 
 
8.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 
8.8.  Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 
vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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8.9.  Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 
condição necessária para adjudicação do objeto. 
 
8.9.1.  A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção motivada de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

 

10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

10.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

 

10.5. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 

licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 

irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
14.4.1. Como ato concreto para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerada a 
participação da empresa vencedora no certame licitatório, tendo esta apresentado sua proposta final. 
Em caso de recusa da primeira colocada em fazê-lo, fica facultado ao Órgão Gerenciador examinar a 
proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e, procedendo a sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e, assim sucessivamente. 
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14.5. A efetividade da Ata de Registro de Preços se caracterizará pela publicação da mesma no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, que terá validade de 12 (doze) meses 
consecutivos, a partir da data de sua assinatura. 
 
14.6. A publicação de que trata o item anterior, será efetuada até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
14.6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 
 
14.6.2. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
14.6.3. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou 
não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 
 
14.6.4. Surgindo durante a validade da Ata de registro de preços, algum fato impeditivo 
referente a contratação do fornecedor registrado, poderão ser convocados os fornecedores 
subsequentes. 
 
14.6.5. Serão considerados como fato impeditivo, a abertura de processo administrativo, mediante 
notificação, pela perda das condições de habilitação, não pagamento das obrigações trabalhistas, 
atraso na entrega, irregularidades na prestação do serviço/cumprimento do objeto. 
 
14.7. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
inclusive Polícia Civil, através do Convênio de Trânsito, Polícia Militar através do Convênio de 
Trânsito e Rádio Patrulha e Bombeiros Militares, através do Convênio. 
 
14.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
14.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 
 
15.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento aos 
fornecedores detentores de Ata de Registro de Preço.  
 
15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
15.3. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
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15.4. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
15.4.1. A Contratada deverá apresentar planilhas de custos ou notas fiscais que demonstrem os 
seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio econômico e financeiro, para a devida repactuação 
de valores. 
  
15.4.2. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 
8.666/93. 
 
15.5. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o item do licitante 
melhor classificando efetuando a convocação dos demais licitantes constantes no cadastro reserva, 
ou iniciar outro processo licitatório visando a aquisição pretendida.  
 
15.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
16. DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência constante no Anexo “A” do edital.   

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
17.1. As obrigações da Fornecedor registrado estão estabelecidas no Termo de Referência 

constante no Anexo “A” do edital. 

 
18. DAS AMOSTRAS 
 
 Não há necessidade de apresentação de amostras para o objeto deste edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência constante no 

Anexo “A” do edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível. 
 
20.1.3. Apresentar documentação falsa. 

 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

20.1.6. Não mantiver a proposta. 
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20.1.7. Cometer fraude fiscal. 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

 
20.1.9. Falhar na execução do contrato. 

 
20.1.10. Fraudar a execução do contrato. 

 
20.1.11. Declarar informações falsas. 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação. 

 

20.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante. 

 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos. 

 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos. 

 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 
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20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência, Anexo “A” deste edital. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por meio de formulário eletrônica, 

disponível no Portal de Compras Públicas, não sendo aceita sua remessa feita por correio e/ou e-mail 

licitacao@xavantina.sc.gov.br. 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas. 

 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

22.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93. 

 

22.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 

Xavantina. 

 
22.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

 
22.5. O Município de Xavantina reserva-se ao direito de adiar, anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 
22.6. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação 

irretratável das normas e condições editalícias. 

22.7. Em havendo interesse, a licitante poderá requerer cópia do documento ao Pregoeiro, que 

adotara as medidas necessárias para o seu fornecimento, nos termos do Decreto 5.832/2013. 

 

22.8. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Xavantina 

não serão consideradas como motivos para impugnações. 

 
22.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

22.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

22.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

22.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico http://www.xavantina.sc.gov.br - Link: Transparência – 

Licitações – Pregão. 

 
22.20. As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram:  

a)  Sob pena prevista no parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal nº 8.666/1993, que 
não estão declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações pelo Município de 
Xavantina, SC, nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 do referido diploma legal. 
 
b)  Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz.  
 
 c)  Que não possuem no seu quadro societário servidor público deste Município. 
 

22.21. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 
presente licitação é o da Comarca de Seara/SC. 
 

22.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO “A” - TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO “B” – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO “C” – MODELO DE PROCURAÇÃO. 

ANEXO “D” – MODELO DE TERMO DE ACEITE. 

ANEXO “E” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Xavantina/SC, em 29 de agosto de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.xavantina.sc.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 009/2023 PMXV 
 

ANEXO “A” TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO    
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de 
TENDAS, contendo os seguintes itens e especificações abaixo: 
 

Item Quant. Und. 
 

Marca 
Descrição 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 
Máximo 

1 2 Und 

 
TENDA 10X10. DIMENSÃO: 10 X 10M 
COBERTURA PIRAMIDAL COM QUATRO 
LADOS, LONA DE PVC BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMA E ANTIMOFO. ESTRUTURA 
TUBULAR EM ACO GALVANIZADO OU 
ALUMÍNIO. PE DIREITO COM MÍNIMO DE 3,M 
A PARTIR DO PISO. ACOMPANHA 3 
FECHAMENTOS OU PAREDES PARA AS 
LATERAIS COM CINTAS ABRAÇADEIRAS DE 
PLÁSTICO AUTOTRAVANTE, OU FITA EM 
LONA COM TRAVA EM ARGOLA OU SIMILAR 
PARA FIXAÇÃO DOS FECHAMENTOS. 
ACOMPANHA OS ITENS NECESSÁRIOS PARA 
ESTAIAMENTO E AMARRAÇÃO. A TENDA 
DEVE SER DE QUALIDADE E DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE SEGURANÇA 
ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES.  

R$ 12.870,00 R$ 25.740,00 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002.  
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A entrega no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF), na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, n. 163, Centro, 
nesta cidade, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 
17:00 horas. 
 
3.2.  Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.  
 
3.3. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1. O Município de Xavantina efetuará o pagamento do objeto desta licitação, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a apresentação de notas fiscais, atestadas por servidor responsável, em conta 
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corrente de titularidade da empresa contratada. 
 
4.2. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
notaeletronica@xavantina.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF. 
 
4.3. Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos valores 
devidos, a empresa vencedora preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil, 
ou em caso de a conta ser em outro banco, as tarifas bancárias decorrentes da transferência serão 
descontadas dos valores devidos ao fornecedor. 
 
4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
5. GARANTIA  
 
5.1. A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei Federal nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
6.1. O valor por item discriminado neste Termo de Referência deve ser considerado pelas 
licitantes como PREÇO MÁXIMO POR ITEM admitido no presente certame, sob pena de 
desclassificação.  
 
7. DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão às dotações previstas na 
Lei Orçamentária do Exercício de 2023. 
 
 
Xavantina/SC, em 29 de agosto 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

mailto:notaeletronica@xavantina.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV 
 

ANEXO “B” 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Nome da empresa (razão social): _____________________________________________________ 
Endereço:________________________________________________________________________ 
Cidade: ____________________________UF: ______CEP: ________________________________ 
CNPJ nº ________________________________________Telefone/fax:______________________  
E-mail: ___________________________________________________________________________  
Responsável pela assinatura da ata:  
Nome: _____________________________________ E-mail: _______________________________ 
Cargo/função: ________________________________Telefone/fax: __________________________ 
Dados bancários (com dígito verificador):  
Banco nº _______________ Agência nº _______________ Conta corrente nº________________ 
 
A presente proposta tem como objeto o fornecimento do item abaixo discriminado, de acordo com as 
especificações constantes do Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV: 
 

Item Quant. Unid. Marca Descrição 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 2 Und 

 TENDA 10X10. DIMENSÃO: 10 X 10M COBERTURA 
PIRAMIDAL COM QUATRO LADOS, LONA DE PVC 
BRANCA, MATERIAL ANTICHAMA E ANTIMOFO. 
ESTRUTURA TUBULAR EM ACO GALVANIZADO 
OU ALUMÍNIO. PE DIREITO COM MÍNIMO DE 3,M A 
PARTIR DO PISO. ACOMPANHA 3 FECHAMENTOS 
OU PAREDES PARA AS LATERAIS COM CINTAS 
ABRAÇADEIRAS DE PLÁSTICO AUTOTRAVANTE, 
OU FITA EM LONA COM TRAVA EM ARGOLA OU 
SIMILAR PARA FIXAÇÃO DOS FECHAMENTOS. 
ACOMPANHA OS ITENS NECESSÁRIOS PARA 
ESTAIAMENTO E AMARRAÇÃO. A TENDA DEVE 
SER DE QUALIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS 
PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 6 MESES.  

R$ 12.870,00 R$ 25.740,00 

TOTAL R$ 25.740,00 

 
Valor total: XXXXX (valores expressos por extenso). 
 
Declaro que cumpro todos os itens estabelecidos no Edital e especificações constantes no formulário 
proposta. 

 
___________________, em ______ de _______________ de 2023. 

 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV 
 

ANEXO “C” 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº................, e Inscrição Estadual sob o nº............., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)........, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº.............. e CPF nº................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
procurador o(a) Sr(a) (qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº............. e CPF nº 
............., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante o Município de Xavantina, no que se referir ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV, 
especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 
Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata 
e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos 
os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
009/2023 PMXV, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 
 
Local, __ de _____________ de 2023. 
 
 
 

_____________________________ 
(Nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV 
 

ANEXO “D” 
 

MODELO DE TERMO DE ACEITE 
 
Por este instrumento a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº................, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) 
Sr(a)........, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº.............. e CPF nº................, DECLARA que 
concorda com todos os termos previstos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV, 
Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, cuja minuta está prevista no Anexo “E” do 
edital, comprometendo-se a assumir, mediante a assinatura deste Termo de Aceite e da Ata de 
Registro de Preços, todas as obrigações previstas, prazos, valores, todas previamente estipuladas. 
 
Local, __ de ______________ de 2023. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 PMXV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 PMXV 
 

ANEXO “E” 
 
No dia ___ do mês de ____ do ano de ______ compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE 
XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.009.878/0001-15, com 
sede administrativa localizada na Rua Pref. Octávio Urbano Simon, 163, bairro Centro, CEP nº 
89780-000, nesta cidade de Xavantina - SC, representado pelo PREFEITO, o Sr(a) __________ 
inscrito no CPF sob o nº ______________, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as 
empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com  o resultado do julgamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n. ________, Processo Licitatório n. _________ que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) a presente licitação tem por 
objeto o registro de preços para possível aquisição de ___________________, para atender as 
necessidades do município de Xavantina  -SC, conforme especificações constantes no Anexo "C" 
deste Edital, em conformidade com as especificações constantes no Edital. 
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações 
nº.8.666/93 e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 

Empresa(s) CNPJ Nome do 
Representante 

CPF 

    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: ______ 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respetivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por 
________, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor Item Especificação Unid Marca Qtd Preço Preço 
Total 

        

       
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 
pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do §5º do art. 65 
da Lei nº8.666, de 1993. 
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2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 
dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 
as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 
de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 
anterior, observada as seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou ITEM pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respetivos contratos, obedecida o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 
8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 
requisitos deste Decreto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração  
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Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 
outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 
de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 
pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 
devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 
denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos 
para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 
de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 
e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 
na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta 
Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos 
valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do 
equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 
às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 
registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 
e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender 
as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 
consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 
registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 
licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade 
pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 
até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 
a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas a c e d sem prejuízo da rescisão 
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unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 
descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c e d do subitem 11.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Seara - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas 
 
Xavantina, ___ de ______ de _______. 
 
 
__________________________________            __________________________________ 
            MUNICÍPIO DE XAVANTINA                            EMPRESA DETENTORA DA ATA 
            XXXXX - Prefeito Municipal                                   XXXXX - Representante 

 
Testemunhas: 
 
 _____________________                                      _______________________ 
 Nome:                                                                                  Fiscal da Ata 
 CPF:                                                                         Nome:                                                                                                                                                      

         CPF:     
 


